Homologa §§§§§§§§$ gg%ﬁé?%{%é com a
: ~ CONAB e a CAMAB. ;
0 Prefeito Municipal de Te de Freitas, Estado da §§§§§§
§§§§ saber, que a Camara Mun ;%?{33{%??&%%3% e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 12 — Ficam é@é&@s os Convenios celebrados com a Companhia Nacional
de Abastecimento.— CONAB e Companhis de Adubos e §§§§§§§§ Agrico~
‘las da Bahia - €E§§$§§ ambog com objetivo de cessao, a titulo gé%gg
%@s} do {é@?gz‘é& {Eg gsg e gozo {Eﬁ imoveis localizados mesta égégsﬁg*
éz*f;g é% ~ Para os ef%é:&s éa éz‘%%’fgﬁ fi&mﬁ do Conuenio: 4393—&%;%59 com a §f§§§§ ;
fwcz 0 Poder Executivo autorizado a promover, dzmte o p@rmﬁo da
_ cessao, o seguro do imovel cedido, contra wendw e riscos diver-
"sas, fazendo consignar na Apolice, como Bemeficiaria a propria Com
panhm Nacional de Abastecimento.
PARﬁGRAFO URICO - 4 despesa pa:m fine de pagamentc de Sagusc correra por con
e ta de datw;aa mgenf:e. 5
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Gabinete do ??gfgzé
4 de §§§§

e

7712174 - CEP 45.985-000 - Telvsira de Fraltas



